
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Gdnde do Sul

LEI MUNICIPAL N9 65/70' •
.,

Dispõe sôbre concessão c;leAux{lio-
Escolar ao Educando de Ensino Médió'-dos
Estabelecimentos Particulares de Ens'inoi
e Aux{lio aos Estabelecimentos Partidula:i-
res de-Ensino Primário e/ou Pré-prirn~:Jio.

,. " "'...; ,j.' ~

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
e

u

art.L~ 9 - Ficam instruf?as as seguintes esp~_cies de Aux~~ioEsco

te Lei:

,,1

1 - Aux:fiio-Escolar Parcial ; ~
2 - Aux~io-Escolar Integral; :1. 11

S 19 - Auxílio-Escolar Parcial destina-se aos alunos mat:Hctha-
dos em Estabelecimentos de Ensino Particular .• do nível médio .• os quais pbssuri

..•• _.. J

custear parte da anuidade. .; .

S 29 - Aux{lio-Escolar Integral tem por finalidade atender: aos
alunos matrículados em Estabelecimentos de Ensino Particular de nfvel Mé!dio .•
carentes de recursos e alunos que comprovem a impossibilidade de pagam~nto:o':"
da anuidade escolar. I', .'

Ar1.L.}9- Fica atríbuido ao Setor competente da Secretaria Mup.ici -':
paI de Educação .• Cultura e Assístência Social .• a supervisão geral e contrôle da " .
Sistemática dos Auxílios-Escolares.

Faço sabe.r que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a ~:egui.!!.
• l~ .
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Ar~.19- A concessão de Aux{lio-Escolar para alunos carente~ . de
recursos .• regularmente matrículados em Estabelecimentos de Ensino Médio
inclusive profissional .• regular-se-á pelas disposições da presente Lei eb~cre
to Complementar do Poder Executivo Municipal. II
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Art. 49 - Os Estabelecimentos Particulares constituirão Comissão

Especial par; selecionar os pedidos de Auxílio-Escolar, integrada pelo Diretor .•.
dois Representantes do Corpo Docente.. um'do Corpo Discente e dois Repr~sel1- t,:'.' e
tantes dos pais .• sob a presidência do primeiro. . -H~:

S 19 - As comissões previstas no presente artigo lavrarão 'Ata
de Reunião em que selecionarem definitiv-amente os pedidos de Auxfuo-Escolar.. ,
contendo a relação nominal dos alunos a ;serem beneficiados .• filiação .• enderêço .•
montante do Aux:fiio-Escolar a ser fornecido .• série e curso em que' está mktrí-
culado. ... .... . II '0'

s 29 - Se o aluno contemplado receber .• ainda .• um auxílio ôu bôl-
sa de outra entidade .• a comissão descontará do auxílio de que trata a prese'nte '.'

... . ... • ~j • .'.

Lei o valor da outra.. ou do outro."
.~.

S 39 - Nos casos de que trata o parágrafo anterior .• o Estabele,
cimento .• através da Comissão prevista no artigo 4~'.• poderá beneficiar outro.~,/;;'
aluno carente e.•' não o havendo .• creditará a importância do'á.uxílio deduzido .•' .
ra ser aplicada no ano letivo seguinte. .. ~.
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II ~Art.!....Q~- A Prefeitura Municipal comunicará anualmente' até o dia
"" • I- I15 de janeiro" a importancia a ser distribuida pelo Estabelecimento de Ensino.

. S 19 - A importância a ser concedida para distribuiçãb. ~m Au-
xÍlio-Escolar. estará ligada ªI proporcionalidade de matrícula do Ens:i!rlo.primá
rio e/ou Pré-primário que tiver o Estabelecimento no ano leti~o anteHo~" coni
base no dia 30 de abril de cada ano. !I~\l

S 29 - A importância a ser liberada pela MuniciPalidabe lerá _
,. Il' I~" ...diretamente proporcional ao produto do numero de alunos do Ensino PtJ:'liniario_

e Pré-primário pelo pêso ~para as institÜições que mantêm Ensino p~miãrio e
Mé.dióe pêso 3 para as que mantêm curso prim~rio e Pré.-prim~rio. 11':1['"

$ 39 - O Estabelecimentb"de Ensino Particular primá~l().~rece-
berá importância-auxílio para aplicação em melhorias de nível de E~$iIj.oelou
para manutenção da Escola. ... li: :~I,

ii. ~ Ij
$ 49 - A Instituição que mantiver Ensino Primário e Médio apli

cará" no mínimo. 70%do valor recebido em AUX1'i.io-Escolarpara os Jiiuios do
nivei Médio 'e até 30%do montante recebido para"aplicação do que trat~: o:lpará-
grafo 39'do presente artigo. se o desejar. li. ~ ..

,I. .'
.Art._69 - O pagamento dos Aux~~ios,previstos na present~L~i ~s

Instituições interessadas serão feitos com verba orçamentária específica; veri
ficadas as Atas remetidas pela Comissão e protocoladas ml'PrefeituraJM4nici-
paI até, o dia 10 de março de cada ano. l: 11' .

I,ii
$ único - As importâncias de que trata o presente artigo" l~eJão li-

•••• ,I "",
beradas em tres parcelas. no~ rr:e~es de ~bril" junho e ~etembro.. 11" 11. '

!:rt........J9- As InstltUlçoes partlculares qUenao pOSSUlrem~nsU1o
Primário próprio" porém que mantiverem convênio com outra que o possltir "

- -.0 • " .., -.. " ~l'~ !~~
terao ppara aplicaçao da presente Lei" base de calculo na matncula-primiaria _

Ao _." '"...... I~ '_"~mantida pela conveniada" com peso 4. 5 para o Ensino Medio e peso 2. !5, p~ra 'a
do Ensino Prim~rio e/ou Pr~.-prim~rio. '.. il. ;il

A , I, II ,S 19 - O Convenio de que trata o presente artigo sqmente sera
aceito. se tiver sido firmado até 31 de dezembro de 1969. II'~' ,

S 29 - Nestas situações. as Instituições convenientes receberão
A" '!~ !ldiretamente as importancias que-lhe couber da qual prestarão contas" b:af,orma

da presente Lei. ' 11'11' '."

Art.•...-ª9 - As Instituições prestarão contas do auxílio rece~id~ ~iPLe
feitura Municipal" até o dia 30 de outubro" sendo responsável pela destina~ão-

,., .• 11". '
espeCIfica do mesmo. . . . " . 11, 1

,:8.rt•.J}9- Os alunos benefICIados pelo Auxl1lO-Escolar" po<;Ier~oser
chamados a participar de trabalhos dy interesse da coletividade. sempre que-
êles sejam compatíveis com seu grau de instrução e com seu respectiJo hbrá _
rio escolar. ' , til'"

Súnico -A Comissão de seleção dos AUXI'i.ios-Escolares.p;od'brá-
emitir parecer 'sÔbre os trabalhos a serem solicitados' aos alunos conte:?:pp'~ados.

I .~
Art...J.O- Esta Lei entrará em vigor na data de Sua pub1ica~.ãoire-

vogada a Lei Municipal n9 128/59. 11, '. ~:

'/: 11GABINETEDOPREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO"aos
vinte e três (23) dias de novembro de mil novecentos e s 'é'hta {l9 .' 11 •• , .;fl;j',,!{,j'
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ALCE OSMANN ,I! t
REFEITO 1'1' .1,'.'I " \~
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...~tr ,s e lque-se
~~~ .Bel. PARAHIMp. M. ~
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